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APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
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SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  AGENTE
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DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.
VÍNCULO  JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
DESCABIMENTO.  NECESSIDADE  DE
REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA  PELA  LEI
MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA  DO  RESPECTIVO
ENTE  FEDERATIVO.  SUSCITAÇÃO  DE  AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DO  DIREITO  AO
PERCEBIMENTO  DAS  VERBAS  FIXADAS  EM
PRIMEIRO  GRAU.  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS
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PROBATÓRIOS  DE  OCORRÊNCIA  DE FATO
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  E  EXTINTIVO  DO

DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  ÔNUS  DO  ENTE
PÚBLICO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  REFORMA,  EM
PARTE,  DO  DECISUM. DESPROVIMENTO  DO
APELO  DO  ENTE  MUNICIPAL.  PROVIMENTO
PARCIAL DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

-  É  notório  o  entendimento  segundo  o  qual,  nas
pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, nas
relações  de  trato  sucessivo,  a  prescrição  atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior  à  propositura  da  ação,  nos  moldes  da
Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça.

- Na hipótese vertente, tem-se que o vínculo jurídico
entre  a  servidora  e  a  Administração,  deu-se,
inicialmente,  de  forma  temporária,  isto  é,  uma
contratação de excepcional interesse público, sendo
tal  relação prevista  no  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal,  submetendo  o  trabalhador  a  um  regime
especial,  mas  ainda  assim  de  natureza
administrativa, sendo, portanto, indevidas, as verbas
de índole celetista.

- A previsão legal do adicional de insalubridade no
inciso XXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, não
se estende aos servidores públicos estatutários, haja
vista  não  restar  compreendida  no  rol  dos  direitos
sociais previstos no art. 39, § 3º, do mesmo comando
normativo.
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-  O  Município  de  Alagoa  Grande,  como  ente
federado, possui liberdade e autonomia, no âmbito
de sua competência, para estabelecer e regulamentar
direitos  a  seus  servidores  municipais,  diante  do
princípio federativo, insculpido no art. 18, da Carta
Magna,  razão  pela  qual  estando  ausente  norma
regulamentadora  municipal  acerca  de adicional  de
insalubridade, incabível sua percepção pelo servidor
estatutário,  em face da obediência  ao  princípio  da
legalidade.

-  Em  tendo  a  parte  promovente  comprovado  a
existência de vínculo com o município demandado,
resta, a princípio, suplantada a obrigação autoral de
lastrear o direito perseguido.

-  Cabe  ao  ente  municipal  produzir  arcabouço
probatório  com  aptidão  de  impedir,  modificar  ou
extinguir  a  pretensão  deferida,  nos  termos  do  art.
373,  II,  do Código de Processo Civil,  o  que não se
operou na espécie.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo interposto pelo
Município de Alagoa Nova e dar provimento parcial ao recurso apelatório manejado
por Luciana Pereira da Silva.

O  Município de Alagoa Grande e  Luciana Pereira
da Silva ingressaram com APELAÇÕES, fls. 394/399 e fls. 400/409, respectivamente,
contra sentença, fls. 396/397, proferida pela Juíza de Direito da Comarca de Alagoa
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Grande  que,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança,  julgou  parcialmente  procedente  a
pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

Com  essas  considerações  e  em  atenção  às  provas
carreadas aos autos e aos preceitos legais aplicáveis à
espécie,  julgo procedente em parte o pedido inicial
e, em consequência, condeno o Município de Alagoa
Grande a pagar a LUCIANA PEREIRA DA SILVA:
1. Os  valores  referentes  às  férias  não  gozadas
acrescidas do adicional de 1/3 alusivos aos últimos
anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente
corrigidos desde a data do vencimento pelo índice
oficial  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança,
nos termos do art. 1º F da Lei 9.494;
2. Os valores referentes aos 13 salários relativos aos
05 últimos anos anteriores ao ajuizamento da ação,
devidamente corrigidos desde a data do vencimento
pelo índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do art. 1º F da Lei 9.494;
3. Restam indeferidas as verbas referentes a adicional
de insalubridade, FGTS, PIS e anotação na CTPS.
Com base no art.  269, I,  do CPC, declaro extinto o
processo com resolução de mérito.
Considerando a sucumbência recíproca determino a
compensação dos honorários sucumbenciais. Custas
pro rata, sendo que a autora é beneficiária da justiça
Gratuita e o promovido isento na forma do art. 29 do
Regimento de Custas  e  Emolumento do Estado da
Paraíba.

Em  suas  razões,  o  ente  municipal pugna  pela
reforma da sentença, aduzindo, em síntese,  a comprovação do adimplemento das
verbas  pleiteadas,  referente  à  contratação  por  excepcional  interesse  público,
conforme demonstram as  fichas  financeiras  acostadas  aos  autos,  haja  vista  serem
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documentos oficiais da Administração Pública. Defende, igualmente, a ausência de
prova constitutiva do direito  da  promovida,  nos  moldes  do art.  333,  inciso  I,  do
Código de Processo Civil de 1973.

A parte autora, por seu turno, assevera a ocorrência
de  equívoco  no  marco  do  prazo  prescricional  quinquenal.  Sustenta,  ainda,  a
existência de direito ao percebimento do adicional de insalubridade, com arrimo no
art. 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal, e na Norma Regulamentadora nº 15, do
Ministério do Trabalho e Emprego; bem como a indenização compensatória pela não
inscrição  no  PIS/PASEP,  pois  o  servidor  público  faz  jus  à  inscrição  nos  referidos
Programas.

Contrarrazões  apresentadas  pela  edilidade,  fls.
413/416,  argumentando  a  impossibilidade  de  percepção  do  adicional  de
insalubridade, em decorrência do princípio da legalidade.

A demandante  ofertou  contrarrazões,  fls.  426/428,
asseverando a  obrigação do promovido em comprovar  o pagamento dos  direitos
pleiteados na exordial.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os presentes autos aportaram a essa Corte de Justiça,
pela  interposição  dos  Recursos  Apelatórios  interpostos  pelo  promovente  e  pelo
promovido,  os  quais  serão  analisados  conjuntamente,  haja  vista  o  exame  das
questões meritórias recursais se entrelaçarem.
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De início,  convém registrar  quanto  ao  instituto  da
prescrição,  que  é  notório  o  entendimento  segundo  o  qual,  o  prazo,  para  o
ajuizamento de pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, é de 05 (cinco) anos,
consoante o disposto no art. 1º, do Decreto Federal nº 20.910/32, e a Súmula nº 85, do
Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

STJ Súmula nº 85 - 18/06/1993 - DJ 02.07.1993
Relação  Jurídica  de  Trato  Sucessivo  -  Fazenda
Pública Devedora - Prescrição
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver  sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do quinquênio anterior à propositura da ação.

Desse modo, sem maiores delongas, como a presente
demanda fora ajuizada, em 06/07/2009, são devidas as prestações vencidas antes do
quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação,  devendo,  portanto,  a  sentença  ser
corrigida para considerar prescritas as verbas anteriores a 06/07/2004; e não da data
de 05/08/2004, como fora proferida na decisão de 1º grau.

Avançando  no  exame  das  insurgências  recursais,
verifica-se do acervo probatório carreado aos autos, que o vínculo jurídico entre a
servidora  e  a  Administração  Pública  deu-se  de  forma  temporária,  isto  é,  uma
contratação de excepcional interesse público, sendo tal relação prevista no art. 37, IX,
da Constituição Federal, submetendo o trabalhador a um regime especial, mas, ainda
assim, de natureza administrativa, afastando, portanto, o direito ao pagamento das
verbas de índole celetista.

Nessa  senda,  a  autora  está  submetida  a  regime
próprio do ente municipal, para o qual labora, e a jurisprudência pátria é uníssona ao
afirmar que as normas, de índole celetista, não são aplicáveis aos servidores sob a
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égide  estatutária,  bem  como  as  regulamentações  editadas  por  outros  Entes
Federados, não podem usurpar a competência do ente municipal.

Nesse  sentido,  colaciono  escólio  do  Superior
Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  TÉCNICO  EM
RADIOLOGIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E  FÉRIAS.  ARTIGO  18  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  PRINCÍPIO  FEDERATIVO.
AUTONOMIA  POLÍTICA  E  ADMINISTRATIVA
DOS  ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE
DAS  LEIS  FEDERAIS  1.234/50  E  7.394/85  E  DO
DECRETO Nº 92.790/86.  1.  Os servidores públicos
estaduais  estão  submetidos  ao  regime  jurídico
próprio de seus estados,  em virtude da repartição
de  competências  constitucionais,  que  em respeito
ao princípio federativo, instituído pelo artigo 18 da
Constituição Federal,  confere autonomia política e
administrativa  a  todos  os  entes  federados,  que
serão administrados e regidos pela legislação que
adotarem,  desde  que  observados  os  preceitos
constitucionais.  Diante  disso,  infere-se  que  cada
ente federado pode organizar seu serviço público,
instituindo  regime  jurídico  que  irá  reger  suas
relações com seus servidores. 2. As normas insertas
nas Leis Federais 1.234/50 e 7.394/85 e no Decreto nº
92.790/86,  não  se  aplicam  ao  recorrente,  pois  as
matérias  referentes  às  férias  e  ao  adicional  de
insalubridade encontram-se disciplinadas, no Estado
de Goiás, pelas Leis estaduais 10.460/88, 11.783/92 e
pelo Decreto nº 4.069/93.  3.  Como servidor público
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estadual,  o  recorrente  está  sujeito  às  normas  do
estatuto  próprio  do  Estado  ao  qual  pertence,  não
havendo se falar na prática de qualquer ato ilegal ou
abusivo  por  parte  da  autoridade  apontada  como
coatora, bem como em direito líquido e certo a ser
amparado.  4.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega
provimento. (STJ; RMS 12.967; Proc. 2001/0031172-5;
GO;  Sexta  Turma;  Rel.  Des.  Conv.  Vasco  Della
Giustina; Julg. 06/09/2011; DJE 26/09/2011) - negritei.

Como  cediço,  o  adicional  de  insalubridade  é  uma
vantagem pecuniária  concedida  pela  Administração  aos  servidores  em razão  das
atividades  desempenhadas em condições  penosas ou insalubres  e,  nada  obstante,
haja  previsão  legal  de  direito  à  percepção  de  adicional  de  insalubridade,  na
Constituição Federal, art. 7º, XXIII, referida norma é de eficácia limitada, razão pela
qual necessita de regulamentação específica, estabelecendo quais são as atividades
insalubres e os percentuais a serem fixados, a fim de garantir a sua eficácia plena.

Cumpre,  ainda, mencionar que a previsão legal do
adicional de insalubridade no inciso XXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, mesmo
que não fosse norma de eficácia limitada, não se estenderia aos servidores públicos
estatutários, haja vista não restar compreendida no rol dos direitos sociais previstos
no art. 39, §3º, do mesmo comando normativo.

Por  oportuno,  convém  ressaltar  fragmento  de
decisão do Supremo Tribunal Federal tratando da temática abordada:

(…) Ademais, verifica-se que o Tribunal de origem
decidiu  a  controvérsia  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  no  sentido  que  é
indispensável  a  regulamentação  da  percepção  do
adicional  de  insalubridade  por  parte  do  ente
federativo  competente,  a  fim  de  que  o  referido
direito social integre o rol dos direitos aplicáveis aos
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servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  A  propósito,
confira-se  o  RE  169.173,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,
Primeira  Turma,  DJ  16.5.1997,  ementado  a  seguir:
“Servidor  público.  Adicional  de  remuneração  para
as  atividades  penosas,  insalubres  ou perigosas,  na
forma da lei. Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. -
O  artigo  39,  §  2º,  da  Constituição  Federal  apenas
estendeu aos servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns
dos direitos sociais por meio de remissão, para não
ser necessária a repetição de seus enunciados, mas
com  isso  não  quis  significar  que,  quando  algum
deles  dependesse  de  legislação  infraconstitucional
para  ter  eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal,
estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por
força da Carta Magna Federal, esses direitos sociais
integrarão  necessariamente  o  regime  jurídico  dos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  mas,  quando
dependem  de  lei  que  os  regulamente  para  dar
eficácia plena aos dispositivos constitucionais de que
eles  decorrem,  essa  legislação  infraconstitucional
terá  de  ser,  conforme  o  âmbito  a  que  pertence  o
servidor público, da competência dos mencionados
entes públicos que constituem a federação. Recurso
extraordinário conhecido, mas não provido”.  (ARE
723492/SE  –  SERGIPE.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  Relator(a):
Min.  Gilmar  Mendes.  Julgamento:  21/02/2013)  -
grifei.

Igualmente, esta Corte de Justiça se coaduna com o
entendimento, acima reportado:
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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
AGENTE  DE  LIMPEZA  URBANA  (GARI).
DÉCIMOS  TERCEIROS,  FÉRIAS  +  TERÇO
CONSTITUCIONAL E SALÁRIOS ATRASADOS.
COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DAS
VERBAS.  ÔNUS  DA  EDILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  333,  II,  DO  CPC.
NÃO  DESINCUMBÊNCIA  DO  ONUS
PROBANDI. QUINQUÊNIOS. PREVISÃO EM LEI
MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO
PAGAMENTO.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA DE  NORMA
REGULAMENTADORA QUANTO A CARGOS E
PERCENTUAIS  DEVIDOS.  IMPOSSIBILIDADE
DE  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO.  JUROS  DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ARBITRAMENTO DE OFÍCIO.  SUCUMBÊNCIA.
AUTOR QUE DECAIU DE PARTE MÍNIMA DO
PEDIDO.  CONDENAÇÃO  DA  EDILIDADE  AO
PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DO  TJPB.  ART.  557  DO  CPC.
RECURSO DESPROVIDO. Não é razoável ou justo
admitir que o servidor público exerça seu mister sem
a  correspondente  contraprestação.  In  casu,  não
havendo  comprovação  do  pagamento  relativo  aos
décimos  terceiros  salários,  férias  +  terço
constitucional, quinquênios e aos salários atrasados
não  alcançados  pela  prescrição  quinquenal,  é  de
rigor  a  condenação  da  edilidade  aos  respectivos
pagamentos.  Nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC,
incumbe ao município demonstrar que efetivamente
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pagou as verbas remuneratórias de servidor público
supostamente inadimplidas.  Na sentença,  o juízo a
quo  determinou  o  pagamento  dos  salários  de
novembro  e  dezembro  de  2012,  das  férias  e
respectivo  terço  constitucional  e  dos  quinquênios
relativos  aos  últimos  cinco  anos  anteriores  à
propositura  da  ação.  Entretanto,  no  tocante  ao
décimo terceiro salário, em que pese a inexistência de
prova do pagamento no período não atingido pela
prescrição quinquenal, foi determinado o pagamento
apenas  da  gratificação  natalina  do  ano  de  2012,
devendo  a  sentença  ser  reformada  neste  ponto.  A
administração pública está vinculada ao princípio da
legalidade  e,  portanto,  somente  pode  fazer  aquilo
que a Lei determina, nos termos do art. 37 da CF. Em
que pese haver previsão do pagamento do adicional
de insalubridade a servidores públicos, o art. 39, § 3º,
da Constituição Federal, não tem aplicação imediata,
dependendo  de  regulamentação  pelo  poder
executivo do ente federativo respectivo, competindo
a este dispor acerca das peculiaridades do regime de
trabalho  e  remuneração  dos  seus  servidores.  No
caso,  não  restou  comprovada  a  existência  de  Lei
específica que preveja o percentual e os cargos que
fazem  jus  ao  pagamento  do  adicional  de
insalubridade,  inviabilizando  a  pretensão  autoral.
Tendo a  parte  autora decaído de  parte  mínima do
pedido,  deve  o  município  ser  condenado  ao
pagamento  de  honorários  advocatícios,  fixados  em
10% (dez por cento) do valor da condenação. (TJPB;
AgRg  0000142-34.2014.815.0191;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 27/04/2016; Pág. 23).
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E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
GARI.  MUNICÍPIO  DE  MONTEIRO.
NECESSIDADE  DE  LEI  ESPECÍFICA,
INSTITUÍDA  PELO  ENTE  PÚBLICO  AO  QUAL
PERTENÇA  O SERVIDOR,  A  REGULAMENTAR
O  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  DE
INSALUBIRDADE.  INEXISTÊNCIA  DESSA
ESPÉCIE  DE  PREVISÃO  LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO
PLEITO. MATÉRIA SUMULADA NESTA CORTE.
REFORMA DO DECISUM.  DAR  PROVIMENTO
AO  RECURSO.  Nos  termos  da  Súmula  nº  42  do
TJPB,  “o  pagamento do adicional  de insalubridade
aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  Lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer.  ”
restando incontroversa, no caso concreto, a ausência
de Lei local a garantir o pagamento de adicional de
insalubridade aos ocupantes do cargo de agente de
limpeza  (gari)  do  município/promovido,  deve  ser
reformada  a  sentença  de  procedência  do  referido
pleito, sendo inviável a aplicação analógica da norma
regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e
emprego, por não se tratar Lei editada pelo ente ao
qual pertence a servidora. Dar provimento ao apelo.
(TJPB;  APL  0001903-81.2013.815.0241;  Primeira
Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti; DJPB 05/07/2016;
Pág. 9)

Por  fim,  seguindo essa  mesma linha  de  raciocínio,
este Sodalício julgou  o  Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000622-
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03.213.815.0000, publicado  em  05/05/2014,  no  Diário  da  Justiça,  que  restou  assim
consignado:

O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer.

Logo, em obediência ao princípio da legalidade, não
há como se conceder adicional de insalubridade a servidor estatutário municipal,
estando  ausente  legislação  específica  do  respectivo  ente  federativo,  ou  seja,  do
Município de Alagoa Grande, regulamentando a matéria, porquanto resta incabível,
no  caso  concreto,  a  aplicação  analógica  da  Constituição  Federal  e  da  Norma
Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Com relação ao pleito do autor, nas razões do apelo
acerca  do  percebimento  de  indenização  pelo  não  cadastramento  no  PIS/PASEP,
impende consignar  que,  nos  termos do art.  9,º  da Lei  nº  7.998/90,  a  inscrição no
Programa de Integração Social (PIS) diz respeito aos empregados de índole celetista,
porquanto  a  promovente  não  faz  jus  à  indenização  pelo  não  cadastramento  no
referido Programa social.

Por outro lado, o PASEP - Programa de Formação do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  embora  devido  aos  servidores  públicos  que
percebem, até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período
trabalhado, deve ser registrado que referido pedido se configura inovação recursal,
haja vista não ter sido postulado, pela autora, em primeiro grau, tampouco decidido
na sentença.

 
Com efeito, o art. 1.014, do Código de Processo Civil,

veda as alegações inovadoras, não figuradas nos autos processuais oportunamente,
conforme o disposto abaixo:
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Art. 1.014. As questões de fato não propostas no juízo
inferior  poderão  ser  suscitadas  na  apelação,  se  a
parte  provar  que deixou de  fazê-lo  por  motivo  de
força maior.

Nesse passo, entende-se por inovação todo elemento
que possa servir de base para decisão do Tribunal, não declinado ou discutido no
processo  oportunamente,  durante  o  seu  trâmite,  sendo  certo  que  eventual
possibilidade de arguição só será possível quando provado motivo de força maior,
haja vista ser defeso às partes modificar a causa de pedir e o pedido.

Sobre a impossibilidade de se conhecer de apelo que
aborda  matéria  não  suscitada  em  primeiro  grau,  o  seguinte  precedente  deste
Sodalício:

AÇÃO DE COBRANÇA. PROMESSA DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL. RETENÇÃO DE CHEQUE
EMITIDO  PELO  EMITENTE  COMPRADOR COM
O  INTUITO  DE  ADIMPLIR  PARTE  DO  SINAL.
CÁRTULA RETIDA POR CORRETOR DE IMÓVEIS
SOB  A  JUSTIFICATIVA  DE  PAGAMENTO  DA
COMISSÃO  DE  CORRETAGEM.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA DE INTERMEDIAÇÃO NO NEGÓCIO
PELO CORRETOR. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO
VALOR  REPRESENTADOS  PELO  TÍTULO  DE
CRÉDITO.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.
DEMONSTRAÇÃO  DA  PARTICIPAÇÃO  DO
CORRETOR IMOBILIÁRIO NA CONSECUÇÃO DO
NEGÓCIO  JURÍDICO.  CONTRATO  DE
CORRETAGEM  CONFIGURADO.  DIREITO  À
PERCEPÇÃO  DA  REMUNERAÇÃO  PELA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  IMPOSSIBILIDADE
DE RETENÇÃO DO VALOR DA COMISSÃO E DE
DIVISÃO  DO  SEU  MONTANTE  COM  OUTRO
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CORRETOR.  MATÉRIA  NÃO  VENTILADA  EM
PRIMEIRA  INSTÂNCIA.  APRECIAÇÃO
DISPENSADA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. (...). 2.
Toda  a  matéria  a  ser  discutida  na  lide  deve  ser
suscitada na inicial ou na contestação, não devendo
ser  examinada  a  questão  arguida  apenas  em
apelação  ou  contrarrazões,  porquanto  caracteriza
inovação  recursal.  (TJPB;  APL  0021840-
40.2010.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira; DJPB 19/05/2017; Pág. 15).

É essa a hipótese dos autos.

Sendo  assim,  no  que  diz  respeito  ao  pleito  de
pagamento de indenização por ausência de inscrição no PASEP, impende consignar
que aludida matéria não foi levantada na inicial, tampouco decidida na sentença, e
ainda, em respeito às garantias constitucionais do contraditório e do duplo grau de
jurisdição,  não  deve ser  conhecido,  pois  tal  situação  se  revela  nítida  intenção  de
alteração da causa de pedir.

Prosseguindo na análise do feito, observo, de plano,
que a promovente comprovou, através de documentação suficiente, a existência de
vínculo  com o  Município  de  Alagoa  Grande, circunstância,  a  priori,  suficiente  a
suplantar a sua obrigação de lastrear o direito que lhe fora reconhecido em primeiro
grau, atinente ao percebimento das férias, acrescidas do terço constitucional, além
das gratificações natalinas.

Diante  desse  panorama  e  a  fim  de  reverter  a
condenação quanto a tais verbas, caberia ao ente municipal, por seu turno, produzir
arcabouço probatório, com aptidão de impedir, modificar ou extinguir a pretensão
deferida,  nos termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil,  o que, diga-se de
logo, não ocorreu, na hipótese.
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Acerca do tema,  Nelson Nery Júnior  é incisivo ao
dispor que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa, mas, sim,
comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce para o mesmo o
ônus da prova dos fatos aduzidos na exceção, como se autor fosse, vejamos:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  consequências  que  pretende.
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que  alegar  na
exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor
est).  (In. CPC e Legislação Extravagante, RT, 7. ed.,
São Paulo, 2003, p. 724).

Com efeito, em que pese a edilidade ter sustentado
o pagamento das verbas fixadas na sentença,  não acostou quaisquer elementos
corroboradores  de  sua  tese,  de  forma  satisfatória,  digo  isso,  pois,  as  fichas
financeiras coligidas ao processo não demonstram o pagamento alegado, e,  ainda
assim, deve ser ressaltado que a aludida documentação é produzida unilateralmente,
ou seja, representa mero lançamento de informações na ficha funcional da servidora
pela Administração Pública.

A  propósito,  são  inúmeros  os  precedentes  desta
Corte de Justiça, a exemplo dos seguintes:

APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL, CONHECIDA DE
OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.
APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS  FINANCEIRAS.
DOCUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
AUSÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO,
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MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
AUTORAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC.
NÃO  COMPROVAÇÃO,  PELO  MUNICÍPIO,  DO
PAGAMENTO  DA  VERBA  PLEITEADA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA. 1. O art. 333, II,  CPC, estabelece ser
ônus do réu a comprovação quanto a existência dos
fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do
direito do autor. 2. A ficha financeira, por si só, não é
o  bastante  para  a  devida  comprovação  do
pagamento, porquanto representa mero lançamento
unilateral  de  informações  nos  assentamentos
funcionais  do  servidor.  (TJPB;  APL  0005246-
38.2009.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 19/12/2014; Pág. 31).

E,

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  INADIMPLEMENTO.
FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO
RÉU.  APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS
FINANCEIRAS.  DOCUMENTOS  INSUFICIENTES
PARA  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
ART. 373, II, DO CPC/2015. PAGAMENTO DEVIDO.
REMESSA  NECESSÁRIA.  SENTENÇA  ILÍQUIDA.
SÚMULA  Nº  490,  STJ.  CONHECIMENTO  DE
OFÍCIO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
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DESPROVIMENTO. 1. A ficha financeira, por si só,
não  é  o  bastante  para  a  devida  comprovação  do
pagamento, porquanto representa mero lançamento
unilateral  de  informações  nos  assentamentos
funcionais do servidor. 2. É ônus do município, nos
termos  do  art.  373,  II,  do  código  de  processo
civil/2015, provar, cabalmente, o pagamento integral
de verba pleiteada por servidor público que logrou
demonstrar  seu  vínculo  jurídico  com  a  edilidade.
(TJPB; APL 0000213-90.2013.815.0831; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William  de
Oliveira; DJPB 24/10/2016; Pág. 16).

Sendo assim, não há como, nesta instância, mediante
meras alegações, ordenar-se a paralisação dos efeitos jurídicos decorrentes de fatos
constitutivos não desconstituídos.

À  luz  dessas  considerações,  a  sentença  merece
reparos apenas no sentido de alterar o marco da prescrição quinquenal, haja vista
que o ajuizamento da presente ação ocorrera  em  06/07/2009,  razão pela  qual  são
prescritas as verbas anteriores ao quinquênio anterior à referida data.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO
interposto  pelo  MUNICÍPIO  DE  ALAGOA  GRANDE  E DOU  PROVIMENTO
PARCIAL À APELAÇÃO  manejada por  LUCIANA PEREIRA DA SILVA, apenas
para modificar  o  marco  da  prescrição  quinquenal,  ou  seja,  são  consideradas
prescritas as verbas anteriores a data de  06/07/2009. No mais, mantenho os demais
termos da decisão de 1º grau.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
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Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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